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No âmbito do Sistema de Gestão da Qualidade e Ambiente a Cadeinor, informa os parâmetros 
de avaliação e avaliação a efetuar a fornecedores / subcontratados. 

O objetivo desta avaliação é, para além de aferirmos internamente a qualidade do bem / serviço 
prestado, podermos dar feedback ao fornecedor / subcontratado para que este possa evoluir e 
adaptar-se às necessidades do cliente. Com este procedimento entendemos que estamos a 
fomentar o crescimento, a melhoria contínua e o nível de Excelência das Organizações. 

Os critérios pelos quais são avaliados são seguintes: 
 

 
 
Temos ainda o seguinte critério: “Se a empresa tem certificação” (Ex: 9001, 14001,18001, 
certificação do produto, FSC,…). 
As ponderações são as seguintes: 

✓ Certificação (10%) - 5% (Qualidade - 9001 / Produto/Serviço / Outros) + 5% (Ambiente 
- 14001 / FSC / PECFC/ Outros). 

✓ Cumprimento Prazos de Entrega / Realização do Serviço (20%) 
✓ Qualidade Global do Produto / Serviço (40%) 
✓ Condições de Pagamento (10%) 
✓ Rapidez, Eficiência no Tratamento Reclamações (10%) 
✓ Preço Acordado (10%) 

O resultado é enquadrado da seguinte forma: 

 

 

 

Resultado 

< 25% Inaceitável 

25% ≥ - < 50% Mau 

≥ 50% - ≤ 90% Bom 

>90% Muito Bom 
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Código de Conduta  

A Cadeinor tem os seguintes princípios e práticas de natureza ética: 

✓ Estabelecer relações de proximidade e de efetiva parceria com os fornecedores / 

subcontratados; 

✓ Selecionar os fornecedores / subcontratados com base em critérios de imparcialidade; 

✓ Selecionar e avaliar os seus fornecedores/ subcontratados com base na capacidade de 

estes cumprirem os requisitos acima mencionados Cadeinor; 

Obrigações dos Fornecedores / Subcontratados da Cadeinor 

A Cadeinor informa os seus fornecedores e subcontratados das exigências a cumprir, 

nomeadamente: 

✓ Não utilização de trabalho infantil; 

✓ Não utilização de trabalho forçado e compulsório; 

✓ Ter um ambiente de trabalho seguro e saudável, cumprindo com as regras e exigências 

na área da saúde e segurança, de acordo com a legislação em vigor e aplicável à sua 

atividade; 

✓ Dar aos seus colaboradores a liberdade de associação e direito à negociação coletiva, 

sem qualquer tipo de represálias; 

✓ Não fazer discriminação nas atividades de seleção / gestão dos recursos humanos 

(remuneração, promoção, formação e outras); 

✓ Cumprir a legislação e regulamentos nacionais e internacionais aplicáveis à sua atividade 

/ produto. 

Requisitos Ambientais: 

✓ Os fornecedores / subcontratados devem enviar, conforme aplicável, declarações de 

conformidade REACH; 

✓ Os fornecedores / subcontratados devem enviar, conforme aplicável, certificados dos 

rótulos ecológicos dos seus produtos (Por ex: FSC, PEFC, Rótulos Ecológicos Europeus 

(ECOLABEL),…); 

✓ Internamente os fornecedores / subcontratados devem implementar políticas para 

minimizar os seus impactes ambientais; 

✓ Os fornecedores / subcontratados devem implementar boas práticas para a redução de 

C02. 

 

Os princípios mencionados acima, constituem um instrumento de compromisso para um 

desenvolvimento sustentável, feito “por pessoas… e para as pessoas!” 

 


